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Portarias 

 

PORTARIA Nº 318, DE 27 DE 

NOVEMBRO DE 2.025. 
 

“Dispõe sobre designação de gestor e fiscal 

de contrato, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, na forma do Artigo 

60, inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

inciso II, letra “c” da Lei Orgânica do 

Município de Santa Branca; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei 

Federal 14.133, Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, de 01º de abril de 

2021, e do Decreto nº 11.246, de 27 de 

outubro de 2022, que Regulamenta o 

disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, para dispor sobre as 

regras para a atuação do agente de 

contratação e da equipe de apoio, o 

funcionamento da comissão de contratação e 

a atuação dos gestores e fiscais de contratos, 

no âmbito da administração pública federal 

direta, autárquica e fundacional; 

Considerando o Processo Administrativo nº 

2697/2025, cujo objeto é a contratação de 

empresa especializada na prestação de 

serviço para confecção e fornecimentos de 

crachás para os empregados públicos da 

Prefeitura Municipal de Santa Branca.  

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os empregados públicos 

abaixo para atuarem como Gestor e Fiscal do 

Contrato: 

Gestor do Contrato: Bruna Cristina de Paula 

Silva, matrícula 13320 

Gestor Suplente do Contrato: Geovane 

Henrique Burgareli, matrícula 12359 

Fiscal do Contrato: André Luiz Alves dos 

Santos, matrícula 13581 

Fiscal Suplente do Contrato: Tania 

Aparecida S. O. Burgareli, matrícula 11974 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 27 

de novembro de 2.025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 

de Santa Branca, em 27 de novembro de 

2.025 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 319, DE 27 DE 

NOVEMBRO DE 2.025. 
 

“Dispõe sobre designação de gestor e fiscal 

de contrato, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, na forma do Artigo 

60, inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

inciso II, letra “c” da Lei Orgânica do 

Município de Santa Branca; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei 

Federal 14.133, Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, de 01º de abril de 

2021, e do Decreto nº 11.246, de 27 de 

outubro de 2022, que Regulamenta o 

disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, para dispor sobre as 

regras para a atuação do agente de 

contratação e da equipe de apoio, o 

funcionamento da comissão de contratação e 

a atuação dos gestores e fiscais de contratos, 

no âmbito da administração pública federal 

direta, autárquica e fundacional; 

Considerando o Processo Administrativo nº 

3152/2025, cujo objeto é aquisição de 

camisetas personalizadas para o 1º Festival 

http://santabranca.sp.gov.br/
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Municipal de Xadrez e Tênis de Mesa anos 

finais das escolas de Santa Branca.  

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os empregados públicos 

abaixo para atuarem como Gestor e Fiscal do 

Contrato: 

Gestor do Contrato: Alexandra Cristiane da 

Silva Fernandes Meirelles, matrícula 13718 

Fiscal do Contrato: Michael Cardoso, 

matrícula 13590 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 27 

de novembro de 2.025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 

de Santa Branca, em 27 de novembro de 

2.025 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 

 

 
Licitação 

 

CREDENCIAMENTO Nº 08/2025 - 

PROCESSO Nº 3014/2025. 

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO 

PARA CREDENCIAMENTO DE 

INTERESSADOS NA VENDA DE 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E 

BEBIDAS PARA O NATAL 2025 SANTA 

BRANCA, NAS DEPENDÊNCIAS DO 

MERCADO MUNICIPAL, 

ORGANIZADO PELA ASSESSORIA DE 

TURISMO E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO. Período de Inscrição: As 

inscrições serão realizadas em formulário 

online de 28 de novembro de 2025 até 01 de 

dezembro, às 13:00 horas. O proponente 

deverá se inscrever através de formulário 

online disponibilizado no endereço 

eletrônico: 

https://forms.gle/UkVDupPtS7XCkiNK7, 

anexando todos os seguintes documentos em 

formato PDF, jpg ou png. Outros 

esclarecimentos poderão ser obtidos na 

ASSESSORIA DE TURISMO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

pelo telefone (12) 3972-1604 ou pelo e-mail:  

turismo@santabranca.sp.gov.br, nos dias 

úteis, das 08h00min às 17h00min. A 

obtenção de cópia do edital na íntegra poderá 

ser efetuada através do site 

www.santabranca.sp.gov.br. Adriano 

Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO – 

PROCESSO 3113/2025 – DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 

CERTIFICADOS DIGITAIS COM 

VALIDAÇÃO TIPO E-CNPJ TIPO A1 E 

CERTIFICADO E-CPF TIPO A3TOKEN 

USB PARA SERVIDORES LOTADOS NA 

DIRETORIA DE RECEITA E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS JURIDICOS, NCESSÁRIOS 

PARA A GESTÃO E MANUTENÇÃO DO 

BANCO DE DADOS MUNICIPAL E 

OPERAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL 

DA NFS-e. RATIFICO a contratação da 

empresa TEF COMERCIO E SOLUCOES 

DIGITAIS LTDA ,  CNPJ 36.334.743/0001-

45, por meio de Dispensa de Licitação, com 

respaldo no Artigo 75, inciso II, Lei Federal 

nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 

443 de 2024, no valor global de R$ 696,90 

(Seiscentos e Noventa e Seis Reais e 

Noventa Centavos ). Adriano Marchesani 

Levorin – Prefeito Municipal. 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO DESERTA– 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 66/2025 - 

PROCESSO Nº 3016/2025. Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA DE ANIMAÇÃO 

NATALINA, COM DISPONIBILIDADE 

http://santabranca.sp.gov.br/
http://www.santabranca.sp.gov.br/


                                                                                     40 

DIÁRIO OFICIAL 

                                        Município de Santa Branca 

Poder Executivo – SEÇÃO I – Ano IV – Número 544 – A - Santa Branca, quinta-feira, 27 de novembro de 2025 

 

 

Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, segundo a Lei 

n. 1.738/2021. 

Prefeitura do Município de Santa Branca/SP | A Prefeitura Municipal de Santa Branca garante a 

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal http://santabranca.sp.gov.br/.  

   

   quinta-feira, 27 de novembro de 2025 

DE ATOR CARACTERIZADO COMO 

PAPAI NOEL E AJUDANTE, 

DEVIDAMENTE TRAJADOS E 

TREINADOS PARA RECEPÇÃO E 

INTERAÇÃO COM O PÚBLICO NOS 

EVENTOS OFICIAS DE NATAL 

REALIZADOS NO ANO DE 2025 PELA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA/SP. 

Justificativa: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 66/2025 FOI CONSIDERADA 

DESERTA POR NÃO ATINGIREM 

INTERESSADOS NA FASE DE 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E 

DEMAIS FASES, ASSIM COMO NÃO HÁ 

NENHUM CLASSIFICADO APTO PARA 

TAL DECLARA-SE DESERTO PARA OS 

ITEM EM QUESTÃO. Adriano Marchesani 

Levorin - Prefeito Municipal 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

FRACASSADA – DISPENSA 

ELETRÔNICA Nº 62/2025 - PROCESSO 

Nº 2895/2025. Objeto: AQUISIÇÃO DE 

ITENS DE ILUMINAÇÃO E 

DECORAÇÃO PARA ATENDER AS 

FESTIVIDADES NATALINAS DO 

MUNICIPIO DE SANTA BARNBCA 

Justificativa: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 62/2025 FOI CONSIDERADA 

FRACASSADA PARA TODOS ITENS. 

APÓS A APLICAÇÃO DAS REGRAS 

ESTABELECIDAS EM EDITAL, 

INCLUSIVE DA APRESENTAÇÃO DAS 

AMOSTRAS E DA OFERTA DO PREÇO 

ESTIMADO DENTRO DO LIMITE 

ESTABELECIDO PELA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NÃO 

ESTAREM COMPATÍVEIS E NÃO 

ALCANÇAREM FORNECEDORES 

APTOS PARA A EXECUÇÃO. Adriano 

Marchesani Levorin - Prefeito Municipal 
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